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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 339/2023
Dispõe sobre a distribuição do orçamento no âmbito do primeiro e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 11352/2015,
CONSIDERANDO a Resolução nº 195, de 3 de junho de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a distribuição de orçamento
aos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e
CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 96/2022, que disciplina a organização e o funcionamento dos colegiados
temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A distribuição do orçamento nos órgãos da 18ª Região da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, observará as diretrizes
estabelecidas nesta Portaria.
CAPÍTULO II
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS
Art. 2º O Tribunal deverá prever e identificar, na elaboração da proposta orçamentária, as parcelas dos recursos destinados ao primeiro e ao
segundo graus de jurisdição, especialmente as de natureza não vinculada.
§1º Entende-se por recursos de natureza não vinculada aqueles destinados ao pagamento de despesas não decorrentes de obrigações
constitucionais ou legais.
§2º A identificação a que se refere o caput deve ser descrita na proposta orçamentária, por meio de classificações orçamentárias, ou em proposta
interna de Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD específicos para cada grau de jurisdição.
Art. 3º A previsão de recursos de natureza não vinculados destinados ao primeiro e ao segundo graus deverá atender à necessidade de
distribuição equitativa do orçamento e observar as seguintes diretrizes:
I – média de processos (casos novos) distribuídos ao primeiro e segundo graus no último triênio;
II – acervo de processos pendentes (casos pendentes), em especial quando a diferença entre as taxas de congestionamento de primeiro e de
segundo graus for superior a 10% (dez por cento);
III – alinhamento ao plano estratégico, na forma prevista na Resolução CNJ nº 325, de 29 de junho de 2020, e ao plano plurianual – PPA;
IV – previsões de plano estratégico de tecnologia da informação e comunicação, a teor da Resolução CNJ nº 370, de 28 de janeiro de 2021; e
V – prioridades estabelecidas no Plano de Obras a que se refere a Resolução CNJ nº 114, de 20 de abril de 2010. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, a definição de casos novos e casos pendentes deve observar o disposto nos anexos da Resolução CNJ nº
76, de 12 de maio de 2009.
Art. 4º A Secretaria de Orçamento e Finanças deverá disponibilizar no sítio eletrônico do Tribunal na Internet, área “Transparência”, e manter pelo
período mínimo de 5 (cinco) anos:
I – a íntegra da proposta orçamentária e da proposta interna de Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, se houver; e
II – a íntegra da lei orçamentária e dos Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD internos, se houver.
Parágrafo único. A disponibilização de que trata os incisos I e II do caput deste artigo deve ocorrer em dois momentos: até trinta dias depois do
início do trâmite do Projeto de Lei Orçamentária Anual no Poder Legislativo e até trinta dias depois da publicação da Lei Orçamentária Anual.
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CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 5º A Diretoria-Geral deverá adotar medidas de gestão necessárias para assegurar execução orçamentária equilibrada ao longo do exercício,
iniciando, na medida do possível, os processos que impliquem contratação no primeiro semestre.
Art. 6º A Secretaria de Orçamento e Finanças deverá publicar no sítio eletrônico do Tribunal na internet, até 31 de janeiro de cada ano, mapa
demonstrativo da execução orçamentária do ano anterior, com indicação das despesas realizadas com o primeiro e o segundo graus de jurisdição.
Parágrafo único. O mapa demonstrativo a que se refere o caput deverá conter, no mínimo, por unidade orçamentária, programa, ação
orçamentária e grupo de natureza de despesa, a dotação inicial da Lei Orçamentária Anual, os créditos adicionais, eventual contingenciamento, as
despesas empenhadas, as liquidadas e as pagas.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º O Comitê de Orçamento e Finanças e o Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição atuarão conforme atribuições definidas na
Portaria que instituiu os colegiados para o cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 8º A Diretoria-Geral deverá adotar as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Parágrafo único. O Diretor-Geral encaminhará expediente a todas as unidades do Tribunal com o objetivo de captar as necessidades ou
demandas para apresentação ao Comitê de Orçamento e Finanças e ao Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 340/2023
Institui o Comitê de Orçamento e Finanças e o Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 11352/2015,
CONSIDERANDO a Resolução nº 195, de 3 de junho de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a distribuição de orçamento
aos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e determina, em seu art. 5º, que os tribunais devem constituir Comitê Orçamentário
de primeiro grau e Comitê Orçamentário de segundo grau;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e
CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 96/2022, que disciplina a organização e o funcionamento dos colegiados
temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam instituídos o Comitê de Orçamento e Finanças e o Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, em harmonia com o preconizado pela Resolução CNJ nº 195, de 3 de junho de 2014.
CAPÍTULO II
DO COMITÊ DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O Comitê de Orçamento e Finanças será composto pelos seguintes membros:
I – Desembargador(a) Vice-Presidente do Tribunal, que atuará como coordenador(a);
II – dois(duas) Desembargadores(as) indicados(as) pela Presidência do Tribunal, sendo que um(a) deles(as) atuará como vice-coordenador(a);
III – um(a) servidor(a) indicado(a) pela associação/sindicato de classe, sem direito a voto.
SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º São atribuições do Comitê de Orçamento e Finanças:
I – avaliar as necessidades ou demandas apresentadas pelas unidades do Tribunal;
II – realizar encontros, preferencialmente no primeiro quadrimestre de cada ano, para discutir as necessidades ou demandas, bem como para
auxiliar na definição das prioridades, de modo a alinhá-las à disponibilidade orçamentária do Tribunal;
III – auxiliar a distribuição dos recursos na elaboração da proposta orçamentária anual, observados os limites estabelecidos pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho; e
IV – acompanhar a execução do orçamento, notadamente por meio do monitoramento de projetos, iniciativas e contratações.
Parágrafo único. O Comitê de Orçamento e Finanças desempenhará, no âmbito deste Tribunal, as atribuições do Comitê Orçamentário de
segundo grau previstas no art. 5º da Resolução CNJ nº 195, de 3 de junho de 2014.
CAPÍTULO III
DO SUBCOMITÊ DE ORÇAMENTO DO PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição terá a mesma composição da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição, designada pelo Presidente do Tribunal.
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SEÇÃO II
DA AFINIDADE TEMÁTICA
Art. 5º O Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição se associará ao Comitê de Orçamento e Finanças.
Parágrafo único. A associação referida no caput deste artigo consiste na comunicação ao mencionado comitê das deliberações tomadas e dos
resultados alcançados pelo colegiado, nos termos do art. 33 da Resolução nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho (CSJT).
SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 6º São atribuições do Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição:
I – prestar apoio na captação das necessidades ou demandas das unidades de 1º grau de jurisdição; 
II – realizar encontros, preferencialmente no primeiro quadrimestre de cada ano, para discutir as necessidades ou demandas, bem como para
auxiliar na definição das prioridades, de modo a alinhá-las à disponibilidade orçamentária do Tribunal; 
III – dar suporte na elaboração da proposta orçamentária anual; e 
IV – acompanhar a execução do orçamento de primeiro grau, notadamente por meio do monitoramento de projetos, iniciativas e contratações.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7º Os integrantes dos colegiados previstos nesta Portaria serão designados nominalmente pelo Presidente do Tribunal.
Art. 8º Os(as) suplentes dos colegiados serão designados(as) nos autos dos processos administrativos que formalizam os trabalhos dos referidos
Comitê e Subcomitê e terão direito a voto quando do não comparecimento do(a) membro(a) titular.
Art. 9º Compete aos coordenadores do Comitê de Orçamento e Finanças e do Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição:
I – convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II – comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo vice-coordenador;
III – estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;
IV – zelar pela eficiência do colegiado;
V – mediar conflitos no âmbito do colegiado;
VI – imprimir celeridade aos processos de deliberação; 
VII – assinar as atas de reunião; e
VIII – justificar eventual descumprimento do calendário.
Parágrafo único. Na ausência do(a) coordenador(a), todas as atribuições para ele(a) estabelecidas nesta Portaria serão exercidas pelo(a) vice-
coordenador(a).
Art. 10. A Secretaria de Orçamento e Finanças será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Comitê de Orçamento e Finanças e do Subcomitê de
Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição.
§1ª Cabe à UAE:
I – receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;
II – enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião;
III – convidar os membros para as reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;
IV – providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;
V – redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do coordenador;
VI – fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em
que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;
VII – monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; e
VIII – providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada.
§2º Cabe ao(à) titular da UAE:
I – zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;
II – manter atualizadas as informações do colegiado no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos
normativos;
III – dar ciência ao coordenador do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;
IV – reportar ao coordenador as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a
divulgação dos documentos por ele produzidos; e
V – reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador.
§3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinada.
§4º Deverá ser autuado processo administrativo específico voltado à formalização dos trabalhos deste colegiado, a fim de armazenar pautas, atas,
normativos e demais instrumentos correlacionados. 
Art. 11. O Comitê de Orçamento e Finanças e o Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição reunir-se-ão, ordinariamente, no primeiro
e no segundo semestre do ano, tendo como pauta a elaboração da Proposta Orçamentária e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
§1º As reuniões dos colegiados poderão ser presenciais, telepresenciais ou híbridas.
§2º Caso ocorram duas ou mais reuniões em um mesmo mês, faculta-se aos colegiados, com a concordância de seus coordenadores, proceder à
publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões havidas no período. 
Art. 12. Os colegiados poderão convidar para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades
organizacionais do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
Art. 13. As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:
I – a data, o horário e o local da reunião;
II – o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;
III – as deliberações tomadas;
IV – o responsável pelo cumprimento de cada deliberação; e
V – os nomes dos participantes.
§1º A ata de reunião conterá, no mínimo, a assinatura do coordenador, podendo ainda conter as assinaturas dos demais membros presentes e
convidados. 
§2º As pautas deverão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte.
§3º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 15 (quinze) dias úteis depois de realizada a reunião.
§4º Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 3º deste artigo seja cumprido.
Art. 14. Para abertura de reunião do Comitê de Orçamento e Finanças e do Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição será exigido
quórum de metade mais um de seus membros, presente o coordenador ou o vice-coordenador.
Art. 15. As deliberações dos colegiados serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião.
§1º Todos os membros do Comitê e Subcomitê terão voto de igual peso, excetuado magistrado(a) e servidor(a) indicados pelas respectivas
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associações/sindicatos, que não possuem direito a voto.
§2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do coordenador. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O Comitê de Orçamento e Finanças e o Subcomitê de Orçamento do Primeiro Grau de Jurisdição terão caráter permanente e trabalharão
em constante interação entre si, contando com o apoio técnico da Diretoria-Geral e das áreas de orçamento e finanças e de gestão estratégica.
Art. 17. Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 1004/2021.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 343/2023
Institui o Subcomitê para Validação da Premiação “Selo Metas” do 1º Grau de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 916/2023,
CONSIDERANDO o projeto institucional criado para premiação anual das Varas do Trabalho, em reconhecimento ao resultado obtido no
cumprimento das Metas propostas pelo Conselho Nacional de Justiça, mediante apuração de desempenho a partir do Índice Nacional de Gestão e
Desempenho – IGEST, desenvolvido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;
CONSIDERANDO que os critérios definidos têm por objetivo laurear o esforço das Varas do Trabalho que, durante o exercício avaliado, se
destacarem no cumprimento das Metas propostas pelo Conselho Nacional de Justiça para a Justiça do Trabalho;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e
CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 96/2022, que disciplina a organização e o funcionamento dos Colegiados
temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;
RESOLVE: 
CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Fica instituído o Subcomitê para Validação da Premiação “Selo Metas” do 1º Grau de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, vinculado ao Comitê de Governança e Estratégia, com o objetivo de analisar os resultados e validar a premiação do selo anual concedido
às Varas do Trabalho, Secretaria do Juízo de Execução e Cejusc JT da 18ª Região, pelo cumprimento das metas propostas pelo Conselho
Nacional de Justiça, melhor Índice Nacional de Gestão de Desempenho – IGEST e Menor Estoque Processual, em consonância com o que dispõe
a Portaria TRT 18ª SGP/SCR/SGGOVE/SGJ nº 1886, de 22 de agosto de 2022.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: I – o(a) Diretor(a) da Secretaria da Corregedoria Regional, a quem compete a
Coordenação do Subcomitê; 
II – o(a) Secretário-Geral Judiciário, que atuará como vice-coordenador;
III - o(a) Secretário-Geral de Governança e Gestão Estratégica; e
IV - o(a) Diretor da Coordenadoria de Estatística;
§1º Os membros do Subcomitê serão designados nominalmente, por meio de Portaria específica. 
§2º Os(as) suplentes serão indicados e designados pelos membros titulares nos autos do processo administrativo que formaliza os trabalhos do
referido Subcomitê e terão direito a voto em caso de não comparecimento do membro titular.
CAPÍTULO III
DA AFINIDADE TEMÁTICA
Art. 3º O Subcomitê para Validação da Premiação “Selo Metas” associar-se-á ao Comitê de Governança e Estratégia. 
Parágrafo único. A associação referida no caput deste artigo consiste na comunicação ao comitê e à coordenação das deliberações tomadas e dos
resultados alcançados pelo colegiado, nos termos do art. 33 da Resolução nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º São atribuições do Subcomitê de Validação da Premiação “Selo Metas” do 1º Grau de jurisdição: 
I - monitorar, avaliar e acompanhar os resultados do cumprimento das metas;
II - propor e coordenar os conteúdos das informações apresentadas nos relatórios; e
II - sugerir medidas de orientação às unidades judiciárias para o alcance das metas, com base em metodologia embasada nos critérios delineados
pelo CNJ e pelo CSJT.
Art. 5º Cabe ao coordenador do Subcomitê:
I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo seu suplente;
III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;
IV - zelar pela eficiência do colegiado;
V - mediar conflitos no âmbito do colegiado;
VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação;
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VII - assinar as atas de reunião; e
VIII - justificar eventual descumprimento do calendário.
Parágrafo único. Na ausência do(a) coordenador(a), todas as atribuições para ele(a) estabelecidas nesta Portaria serão exercidas pelo(a) vice-
coordenador(a).
CAPÍTULO IV
DO APOIO EXECUTIVO
Art. 6º A Secretaria-Geral Judiciária será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Subcomitê de Validação para Premiação “Selo Metas”.
§1ª Cabe à UAE:
I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;
II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião;
III - convidar os membros para as reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;
IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;
V - redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do(a) coordenador(a);
VI - fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em
que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;
VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; e
VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada.
§2º  Cabe ao(à) titular da UAE:
I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;
II - manter atualizadas as informações do colegiado no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos
normativos;
III - dar ciência ao(à) coordenador(a) do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;
IV - reportar ao(à) coordenador(a) as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a
divulgação dos documentos por ele produzidos; e
V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do(a) coordenador(a).
§3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).
§4º Deverá ser autuado processo administrativo específico voltado à formalização dos trabalhos deste colegiado, a fim de armazenar pautas, atas,
normativos e demais instrumentos correlacionados.
CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES
Art. 7º O Subcomitê para validação da Premiação “Selo Metas” reunir-se-á, ordinariamente, a cada semestre, sendo obrigatória, sempre que
houver alterações das regras fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou, extraordinariamente,
sempre que necessário. 
§1º As reuniões do colegiado poderão ser presenciais, telepresenciais ou híbridas.
§2º Se ocorrerem duas ou mais reuniões em um mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a concordância de seu coordenador, proceder à
publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões havidas no período.
Art. 8º O colegiado poderá convidar para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais
do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E DAS ATAS DE REUNIÃO
Art. 9º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:
I - a data, o horário e o local da reunião;
II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;
III - as deliberações tomadas;
IV - o responsável pelo cumprimento de cada deliberação; e
V - os nomes dos participantes.
§1º A ata de reunião conterá, no mínimo, a assinatura do coordenador, podendo ainda conter as assinaturas dos demais membros presentes e
convidados.
§2º As pautas deverão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte.
§3º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 15 (quinze) dias úteis depois de realizada a reunião.
§4º Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 3º deste artigo seja cumprido.
CAPÍTULO VII
DO QUÓRUM DA REUNIÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO
Art. 10. Para abertura de reunião do Subcomitê será exigido quórum de metade mais um de seus membros, presente o(a) coordenador(a) ou o
vice-coordenador(a).
Art. 11. As deliberações do colegiado serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião.
§1º Todos os membros do Subcomitê terão voto de igual peso.
§2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do(a) coordenador(a) ou, na sua ausência, do(a) vice-coordenador(a).
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Secretaria-Geral da Presidência
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 351/2023
Institui o Comitê de Segurança Institucional do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGP 330/2023.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22374/2014,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ 435, de 28 de outubro de 2021, que dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança do
Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho
de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e
CONSIDERANDO o que consta da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 96/2022, ao disciplinar a organização e o funcionamento dos
colegiados temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º O Comitê de Segurança Institucional tem sua organização e funcionamento disciplinados nos termos desta Portaria, em harmonia com o
que se encontra preconizado pela Resolução CNJ 435/2021 e pela Resolução CSJT nº 325/2022.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O Comitê de Segurança Institucional será composto pelos seguintes membros:
I – um Desembargador do Trabalho, indicado pelo Presidente do Tribunal, que exercerá a função de coordenador;
II – um Juiz do Trabalho, indicado pela Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região – AMATRA 18, que exercerá a função de vice-
coordenador;
III – o Diretor-Geral; 
IV – o Secretário-Geral da Presidência;
V – o Diretor da Secretaria de Segurança Institucional e Transporte; e
VI – um servidor indicado pela Associação dos Servidores da Justiça Trabalhista do Estado de Goiás.
§1º Será publicado ato administrativo específico, de vigência temporária, para indicação nominal dos membros previstos nos incisos I, II e VI.
§ 2º Os (as) suplentes serão designados(as) nos autos do processo administrativo que formaliza os trabalhos do referido Comitê e terão direito a
voto quando do não comparecimento do(a) membro(a) titular.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º O Comitê de Segurança Institucional atuará em caráter permanente e exercerá as atribuições previstas na Resolução CNJ 435/2021.
Art. 4º Cabe ao coordenador do Comitê:
I – convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II – comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo vice-coordenador;
III – estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;
IV – zelar pela eficiência do colegiado;
V – mediar conflitos no âmbito do colegiado;
VI – imprimir celeridade aos processos de deliberação; 
VII – assinar as atas de reunião; e
VIII – justificar eventual descumprimento do calendário.
Parágrafo único. Na ausência do(a) coordenador(a), todas as atribuições para ele(a) estabelecidas nesta Portaria serão exercidas pelo vice-
coordenador.
CAPÍTULO IV
DO APOIO EXECUTIVO
Art. 5º A Secretaria de Segurança Institucional e Transporte será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Comitê de Segurança Institucional.
§1ª Cabe à UAE:
I – receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;
II – enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião;
III – convidar os membros para as reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;
IV – providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;
V – redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do coordenador;
VI – fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em
que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;
VII – monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; e
VIII – providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada.
§2º Cabe ao titular da UAE:
I – zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;
II – manter atualizadas as informações do colegiado no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos
normativos;
III – dar ciência ao coordenador do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;
IV – reportar ao coordenador as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a
divulgação dos documentos por ele produzidos; e
V – reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador.
§3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo titular da UAE a servidor(a) a ele subordinada.
§4º Deverá ser autuado processo administrativo específico voltado à formalização dos trabalhos deste colegiado, a fim de armazenar pautas, atas,
normativos e demais instrumentos correlacionados. 
CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES
Art. 6º O Comitê de Segurança Institucional reunir-se-á, ordinariamente, a cada quatro meses, ou, extraordinariamente, sempre que necessário. 
§1º As reuniões do colegiado poderão ser presenciais, telepresenciais ou híbridas.
§2º Caso ocorram duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a concordância de seu coordenador, proceder à
publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões havidas no período. 
Art. 7º O colegiado poderá convidar para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais
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do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E DAS ATAS DE REUNIÃO
Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:
I – a data, o horário e o local da reunião;
II – o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;
III – as deliberações tomadas;
IV – o responsável pelo cumprimento de cada deliberação; e
V – os nomes dos participantes.
§1º A ata de reunião conterá, no mínimo, a assinatura do coordenador, podendo ainda conter as assinaturas dos demais membros presentes e
convidados. 
§2º As pautas deverão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte.
§3º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 15 (quinze) dias úteis depois de realizada a reunião.
§4º Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 3º deste artigo seja cumprido.
CAPÍTULO VII
DO QUÓRUM DA REUNIÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO
Art. 9º Para abertura de reunião do Comitê de Segurança Institucional  será exigido quórum de metade mais um de seus membros, presente o
coordenador ou o vice-coordenador.
Art. 10. As deliberações do colegiado serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião.
§1º Todos os membros do Comitê terão voto de igual peso.
§2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do coordenador ou, na sua ausência, do vice-coordenador. 
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGP 330/2023.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
(Assinado Eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 342/2023 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 1891/2023,
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento Interno deste
Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa nº 57/2022;
CONSIDERANDO o teor do art. 8º da Resolução Administrativa nº 57/2022, de 10 de junho de 2022, que determina que os (as) servidores(as)
titulares de cargo em comissão de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial, discriminados nos Anexos I e II,
deverão obrigatoriamente indicar substitutos(as) eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares; e
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o art. 7º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 1509/2022, que designou a servidora CINTHIA LORE GARCIA DE SOUZA
ZORZETTI, código s162221, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular do cargo em
comissão de Diretor de Divisão, código TRT18ª CJ-1, da Divisão de Requisitórios Judiciais, ocupado pela servidora NEILA FERNANDA DE
SIQUEIRA PEREIRA, código s202836.
Art. 2º Designar a servidora THEISA CRISTINA SCAREL DE MORAES, código s164658, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT18ª CJ-1, da Divisão de Requisitórios
Judiciais, ocupado pela servidora NEILA FERNANDA DE SIQUEIRA PEREIRA, código s202836, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
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Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 06/2023
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 08 de março de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária.
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, estará à disposição de interessados, especialmente partes,
advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento
dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Bloco 2 do Complexo Trabalhista, 4º andar, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74215-901 (Sala da Corregedoria Regional do TRT 18ª Região).
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa  
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 07/2023
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 09 de março de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária.
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, estará à disposição de interessados, especialmente partes,
advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento
dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Bloco 2 do Complexo Trabalhista, 4º andar, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74215-901 (Sala da Corregedoria Regional do TRT 18ª Região).
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa  
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 16 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 08/2023
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 15 de março de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária.
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, estará à disposição de interessados, especialmente partes,
advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento
dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Bloco 2 do Complexo Trabalhista, 4º andar, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74215-901 (Sala da Corregedoria Regional do TRT 18ª Região).
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa  
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 16 de fevereiro de 2023.
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[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 09/2023
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 16 de março de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária.
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, estará à disposição de interessados, especialmente partes,
advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento
dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Bloco 2 do Complexo Trabalhista, 4º andar, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74215-901 (Sala da Corregedoria Regional do TRT 18ª Região).
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa  
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 16 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria

Portaria SCR/DGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 348/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto TÚLIO MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para auxiliar na 16ª Vara do
Trabalho de Goiânia, no período de 14 a 17 de fevereiro de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 349/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a homologação do atestado apresentado pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Quéssio César Rabelo, Titular da Vara do
Trabalho de Goianésia, no período de 06 de fevereiro a 05 de março de 2023, pela Gerência de Saúde do TRT-18ª;
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 1148/2022, que concedeu férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta
Laiz Alcântara Pereira, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Goianésia, para gozo no interstício de 27 de fevereiro a 18 de março de 2023;
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Goianésia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta  MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 27 de fevereiro a 05 de março de 2023.
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Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 350/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1715/2023,
CONSIDERANDO a designação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Nayara dos Santos Souza, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, nos interregnos de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023 e de 27 de fevereiro a 18 de março de
2023, conforme Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 67/2023;
CONSIDERANDO que foi autorizado o deslocamento da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Nayara dos Santos Souza, volante regional,
no período de 23 a 26 de janeiro de 2023, no percurso Goiânia – Formosa - Goiânia, bem como o pagamento de 3,5 diárias e a indenização de
transporte para realização de audiência presencial, conforme artigo 1º da Portaria SCR/DGMAG nº 106/2023;
CONSIDERANDO a comunicação feita pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Nayara dos Santos Souza, de que, excepcionalmente, as
audiências designadas para o dia 26 de janeiro de 2023, encerraram-se após o horário das 16:35 minutos, o que a levou a magistrada a pernoitar
na Cidade de Formosa-Go, conforme juntada de Ata de audiência e comprovante de pagamento de hospedagem; 
CONSIDERANDO a solicitação de pagamento de complementação de diárias feita pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Nayara dos
Santos Souza; 
CONSIDERANDO o teor do Provimento TRT18ª/SCR nº 1/2023, que dispõe sobre a realização das audiências presenciais e telepresenciais nas
unidades judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar o pagamento de 0,5 diária como complementação de viagem, referente a pernoite no dia 26 de janeiro de 2023, em virtude do
deslocamento da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NAYARA DOS SANTOS SOUZA, Volante Regional, no percurso Goiânia – Formosa
– Goiânia, bem como a indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na Vara do Trabalho de Formosa.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 352/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 1690/2023, em que foi solicitado a designação de magistrado para atuar no processo
ATOrd 0010609-83.2018.5.18.0002, em que o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Ronie Carlos Bento de Sousa, Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia, bem como o Juiz Auxiliar daquela unidade judiciária, Excelentíssimo Juiz do Trabalho Alexandre Valle Piovesan, se declararam suspeitos;
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para atuar no dia 10 de fevereiro
de 2023 no processo ATOrd 0010609-83.2018.5.18.0002, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no qual os Excelentíssimos Juízes do Trabalho
Ronie Carlos Bento de Sousa e Alexandre Valle Piovesan se declararam suspeitos.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado Eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
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Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 353/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1751/2023; e
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias Toffoli,
nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,
RESOLVE:
Art. 1º. DEFERIR à Excelentíssima Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Jataí, o pedido de alteração das
férias referentes ao 1º período de 2022, designadas para o período de 18 de setembro a 7 de outubro de 2023, conforme PORTARIA TRT 18ª
SCR/DGMAG Nº 2953/2022, para que sejam usufruídas de 9 a 28 de outubro de 2023, com conversão em pecúnia do período de 29 de setembro
a 8 de outubro de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 341/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 542/2022, 
RESOLVE:
Considerar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia 07/12/2022, à servidora ANA PAULA FRANCO FINOTTI, à
disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seus deslocamentos das cidades de Goiânia-GO a Goiatuba-GO. 
Motivo: Adequação de projetos, instrução técnica acerca da utilização de equipamentos de combate a incêndios na Vara do Trabalho de Goiatuba
e fazer contato com as unidades do CBM locais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 346/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 521/2022, 
RESOLVE:
Considerar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia 29/11/2022, à servidora ANA PAULA FRANCO FINOTTI, à
disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seus deslocamentos das cidades de Goiânia-GO a Luziânia-GO. 
Motivo: Adequação de projetos, instrução técnica acerca da utilização de equipamentos de combate a incêndios na Vara do Trabalho de Luziânia e
fazer contato com as unidades do CBM locais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 1964/2023 – SISDOC
Interessado(a): DAVI DOS SANTOS AUAD ALVES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente)
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Decisão: Deferimento
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 1952/2023 – SISDOC
Interessado(a): MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 1968/2023 – SISDOC
Interessado(a): JACKELYNE DE SOUZA FIGUEIREDO ALARCÃO
Assunto: Interrupção de férias
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 347/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
1949/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora ARIANE DE PAULA ALENCAR PAIVA(s163384), ocupante de cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, lotada na Vara do Trabalho de 1ª vara do trabalho de Goiânia/GO, na modalidade Integral, a partir de 04/03/2023 a
02/03/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
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